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MINISTÉRIO DAS CIDADES

R E T I F I C A Ç Ã O

Na Resolução CONTRAN nº 710, de 25 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da
União - DOU nº 208, de 30 de outubro de 2017, Seção 1, página 51, onde se lê:

 

"Art. 6º A falta de pagamento da multa NIC impedirá a transferência de propriedade e o
licenciamento do veículo, nos termos do art. 124, VIII, combinado com o art. 128 e com o art. 131, § 2º,
todos do CTB.

Art. 7º Da imposição da penalidade de multa NIC caberá recurso, na forma dos arts. 285 e
seguintes do CTB.

Art. 8º Em caso de cancelamento de multa que implique alteração do fator mul�plicador
de que trata o art. 3º, os valores das multas NIC remanescentes deverão ser recalculadas com o novo
mul�plicador.

Parágrafo único. No caso de multas já pagas, a diferença de valor decorrente do recálculo a
que se refere o caput será devolvida na forma da lei.

Art. 9º Esta Resolução não afasta a observância, no que couber, da Resolução nº 619, de 6
de setembro de 2016, e suas sucedâneas.

Art. 10. Revogam-se as Resoluções nº 151, de 8 de outubro de 2003, nº 162, de 26 de maio
de 2004, e nº 393, de 25 de outubro de 2011.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação
oficial."

 

Leia-se:

 

"Art. 5º A falta de pagamento da multa NIC impedirá a transferência de propriedade e o
licenciamento do veículo, nos termos do art. 124, VIII, combinado com o art. 128 e com o art. 131, § 2º,
todos do CTB.

Art. 6º Da imposição da penalidade de multa NIC caberá recurso, na forma dos arts. 285 e
seguintes do CTB.

Art. 7º Em caso de cancelamento de multa que implique alteração do fator mul�plicador
de que trata o art. 3º, os valores das multas NIC remanescentes deverão ser recalculadas com o novo
mul�plicador.

Parágrafo único. No caso de multas já pagas, a diferença de valor decorrente do recálculo a
que se refere o caput será devolvida na forma da lei.

Art. 8º Esta Resolução não afasta a observância, no que couber, da Resolução nº 619, de 6
de setembro de 2016, e suas sucedâneas.

Art. 9º Revogam-se as Resoluções nº 151, de 8 de outubro de 2003, nº 162, de 26 de maio
de 2004, e nº 393, de 25 de outubro de 2011.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação
oficial."
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ELMER COELHO VICENZI
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Elmer Coelho Vicenzi, Diretor do Departamento Nacional
de Trânsito, em 12/12/2017, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
60, da Portaria nº 102/2016 do Ministério das Cidades.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.cidades.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1117272 e
o código CRC 2BC11359.

Referência: Processo nº 80000.024559/2015-59 SEI nº 1117272


